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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE

Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - Bairro Emílio Callegari São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000

Telefax: (027) 3742 0200 – e-mail: roquegranex1@hotmail.com

CNPJ 36.350.312/0001-72

Sonhar. Planejar e Realizar


ERRATA - REFERENTE À PUBLICAÇÃO FEITA DO DIA 07/05/2020 DO JORNAL DOM/ES – EDIÇÃO Nº 1509

ONDE SE LÊ: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2020 - FMS

Processo Administrativo 1548/2020 – FMS/PMSDN/ES

Do Objeto: à aquisição de 08 unidades de Oxímetro de Dedo e 05 unidades de Termômetro Digital Infravermelho de Testa Adulto e Infantil  - Sem Contato ( insumos), tudo  conforme  o Termo de Referência  que é parte integrante deste processo e os pedidos  de fornecimento, bem  como a proposta  do  vencedor.  

Do Contratado: FARMACIA BRASILEIRA LTDA - ME 

Endereço: Av. Honório Fraga, N°148 – Centro – São Domingos do Norte/ES.

CNPJ nº: 07.815.450/0001-81

Do Valor e do Pagamento: A presente contratação importa no valor de R$ 2.900,00 (Dois Mil e Novecentos Reais) que deveram ser pagos em (uma) parcela sem reajuste no preço apresentando de acordo com o representante legal da empresa.

Da justificativa: A dispensa de licitação para aquisição dos serviços, objeto do presente termo, justifica-se pela empresa ter apresentada o menor preço estando, portanto em conformidade com o valor de mercado.

Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

São Domingos do Norte/ES, 06 de maio de 2020.

______________________________

ROQUE SIQUEIRA GOMES

Presidente da CPL

RATIFICAÇÃO

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Procuradoria Geral, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

São Domingos do Norte/ES, 06 de maio de 2020.

________________________________________

           PEDRO AMARILDO DALMONTE

              Prefeito Municipal

LEIA-SE: TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2020 - FMS

Processo Administrativo 1548/2020 – FMS/PMSDN/ES

Do Objeto: à aquisição de 06 unidades de oxímetro de dedo, tudo  conforme  o termo de referência  que é parte integrante deste processo e os pedidos  de fornecimento, bem  como a proposta  do  vencedor.  

Do Contratado: FARMACIA BRASILEIRA LTDA - ME 

Endereço: Av. Honório Fraga, N°148 – Centro – São Domingos do Norte/ES.

CNPJ nº: 07.815.450/0001-81

Do Valor e do Pagamento: A presente contratação importa no valor de R$ 1.542,00 (mil quinhentos e quarenta e dois reais) que deverão ser pagos em (uma) parcela sem reajuste no preço apresentando de acordo com o representante legal da empresa.

Da justificativa: A dispensa de licitação para aquisição dos serviços, objeto do presente termo, justifica-se pela empresa ter apresentada o menor preço estando, portanto em conformidade com o valor de mercado.

Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

São Domingos do Norte/ES, 13 de maio de 2020.

______________________________

ROQUE SIQUEIRA GOMES

Presidente da CPL

RATIFICAÇÃO

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Procuradoria Geral, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

São Domingos do Norte/ES, 13 de maio de 2020.

________________________________________

           PEDRO AMARILDO DALMONTE

              Prefeito Municipal

